
ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NEÓPOLIS
PROCURADORIA GERÂL DO IÚUl{ICíPIO

Assessoria dê Controle de Licitação, Contratos e Convênio

PÀRECER .runÍolco n"
oL6/2O2O

PÀRECER N" 076 / 2O2O-PMN,/PGM-ACLC
PROCESSO: Dispensa de Licltação no 076/2020
fNIERESSÀDO: Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo,

.1 Transporte e trânsito.
v ASSTNTO: Parecer de que trata o art. 38 parágrafo único

c/c art- 24, IV1 da Lei n" 8.666/93.

EMENTÀ: LICITAÇÃO. DISPENSA DE

LIC]TAÇÃO. TNCTSO ]V DO ART. 24 DA LEI
8.666/93. CONTRATAÇÃO DrRErA.
AQUISIÇÃO DE ISUMOS BÁSICOS PARA

PROTEÇÃO DOS PROEISSIONAIS DE SAÚDE E

USUÁRIOS (EPIS) . CARÁTER EMERGENCIAL
DE ACORDO COM A LEI 13.91 9/20, MEDIDA
PROV]SÓRIA 926 /20. POSSIBILIDADE.

I Art. 24. É dispensável a l-icitaÇão:
rv - nos casos de emergência ou de ca.lamidade pública, guando caractêrizada
urgência de atendimento de situaÇão que possa ocasionar prejuizo ou comprometer a

"ui,r..nç" 
de pessoas, obras. serviÇos, equipamentos e outros bens' públicos ou

paiticulares, e sonente para os bens necessários ao atendimento da situação
Lmerqencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviÇos que possam sen

concíuídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos. contados da ocorrência da emergência ou calamldade' vedada a

prorrogaÇão dos respectivôs contratos '
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I REI.ÀTORTO

1. Trata-se Dispênsa de LicitaÇão n" 0L6/2020, iniciada
pelo Oficio 064/2020, datado de 25/03/2020, onde o
Secretario Municj-pal de Saúde, soficita ao Prefeito
Municipal autorização abertura do procedimento
adminlstrativo objetj-vando ContrataÇão de empresa do para
a futura aquisição de Isumos Básicos para proteção dos
prof iss j-ona j-s de saúde e usuários (EPIs), atendendo as
necessidades da referida secretaria. oferece rubricas

\,.' orÇamentárias onde serão contabiflzadas as despesas;

2- Consta Projeto Básico para Compras - COVID-19, Lei
73.91 9/20 - Dispensa de Licitação Eundo Municipal de Saúde
de Neópo1is - Menor PreÇo de por Item. O Projeto contém 06
(seis) laudas, datado de 25/03/2020 e assi-nado pela
sercretari-a de Saúde Sra. Maria Jairlene Cardoso;

3. Consta justificativa, datada de 25/03/2020,
devidamente assinada pela Secretária Municipal de Saúde,
no sentido de que " os bens solicltados são de uso comum e

de grande relevância diante do momento para enfrentamento
da crj-se coronavirus, ou seja, sem esses materais os
prof lss j-onais de saúde estarão desprotegidos e

descumprindo as recomendações de seguranÇa, bem como os
usuários suspeitos ou afetados pelo coronavírus";

4. Juntou-se
Diário Oficial

Decretos
Decreto n

no 450/2020,
40.561/2020 e

publlcação no
cópia do mesmo;

da
de

OS

do

5. Consta Comunicação Interna,
Secretária de Controle Interno
compras, sofícitando Pesquisa de

datada de 25/03/2020,
para o Departamento
PreÇo /OrÇamento;

6. Consta orÇamentos de três diferentes empresas, a

saber: ZRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ no

34.563.100/0001-48, valor R§ 16.850,00; T&Y COMERCIO E

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ no 30-897.61,3/0007-34, valor R§

T1 .509,10; J&J COMERCIO DE MÓVEIS LTDA-ME, CNPJ NO

13.310.595/0001-23, valor R$ 17.430,00;
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B. Consta Comunlcação Interna, datada de 37/03/2020, da
Secretaria de Saúde para o Secretárlo de Einanças,
solicitando informações sobre à disponibilidade
orçamentária. Recebeu confirmação da di-sponibilidade na
mesma data,'

1. Consta Circular do Departamento
3L/03/2020, para a Secretária de
encaminhando o Mapa de Apuração com

de Compras, datada de
Munucipal de Saúde,

a Pesquisa de PreÇo;

dos
de

de LicitaÇão, datado
devidamente assinada

9. Consta Projeto Básico para Compras, com descriÇão
produtos por item com os preÇos maximos, datado
3l/03/2020, assinado pela secretária de Saúde;

10. Consta Comunicação Interna, datada de 37/03/2020, da
Secretária de Controle Interno para o Gabinete do prefeito
opinando pelo prosseguimento do processo de contratação;

11. En OL/04/2020, o Gabinete do Prefeito/EMS autori-za a

Comissão de Licitação a proceder com a abertura da
licltação na modalidade apropriada;

12- Juntou-se aos autos, Portaria no 841/2020, Lei no
73-91 9/2020, Medida Provisória n" 926/2020;

13. Há termo de autuação datado de 07/04/2020;

74. Consta Oficio n" 005/2020, datado de 07/04/2020, da
Presidente da CPL para o Gerente da empresa escolhlda
por mênor valor, ZRS COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI,
soficitando o encami-nhamento dos documentos relativo
a contratação da empresa para o fornecimento dos
insumos báscios para proteção (EPIs)

15. Juntou-se ao processo toda documentação necessárla da
empresa escolhida;

16. Consta Justificativa de
de 02/04/2020, em 06 (seis)
pela Presidente da CPL,'

Dlspensa
laudas,

r\_
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71 . Vieram-me o Modelo Ordem de Eornecimento Dispensa de
Llcitação n" 016/2020;

18. E ao final- consta solicit.aÇão de Parecer Jurídico;

79. É o que importa refatar;

Fundauentação:

Sabe-se que o Parecer Juridico em Processos
Lrcitatórros cumpre a função de análise da legalidade do
procedimento, bem como os pressupostos formais da
contratação, ou sela, avafiar a compatibifidade dos atos
administrativos produzidos no processo de contratação
pública com o sistema juridico vigente. Dêsta forma, a
conveniência da realização de deter:oinada eontratação
fica a cargo do Gestor Público, ordenador das despesas .

A Constituição da Repúblj-ca, em sêu arti-go
XxI, prevê a obrlgatoriedade de licitação para
contratações realizadas pela Admlnistração Pública:

31 ,
as

XXI - ressafvados os casos
especificados na legislaçãor âs
obras, serviços, compras e
allenações serão contratados
mediante processo de licitação
púb1ica que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes,
com c1áusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas
as condições efetivas da proposta,
nos termos da 1el, o qual somente
permitirá as exigêncj-as de
qualiflcaçáo técnica e econômica
indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

ALeln 8.666, de 21- de junho de 1993, u tJ
A!
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chamada "Lei das Licitaçôes", foi publicada com o objetivo
de regulamentar o citado dispositivo constitucional, e
criar padrões e procedimentos para reger a contratação
pela Administração.

A obrigatoriedade da realj-zaÇão do procedimento
llcitatório é um corolário do principio constitucional da
isonomia, previsto na ConstituiÇão Federal de 19BB (art.
5o, I), pelo qua1, todos devem receber tratamento igual
pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros selam
escofhidos por crltérios de amizade pessoal e outros
interesses que não o da consecução da finalidade pública.
Assim, o objeto imedlato e próprio da lj-c1tação é evitar
a ocorrência do arbítrj-o e do favoritismo. Segundo o
constitucionalista Alexandre de Morais, "a llcitação
representa, portanto, a oportunidade de atendimento ao
interesse público, pelos particulares, numa situaÇão de
igualdade".

Sempre que haja possibilidade de concorrência,
sem prejuizo ao interesse púb1ico, deverá haver
licitaÇão. A contratação direta, sem realização do prévlo
certame licitatório, somente é admitlda excepcionalmente,
nas hipóteses trazi-das na própria lei. Tais situações,
contudo, configuram-se em exceções à regra geral-. A
ficitaÇão é regra; a contratação direta, exceção.

Retlradas as hipóteses de excepcionalidade, é
obrj-gatória a realizaÇão do procedimento Ii-citatórj-o pela
Administração Pública.

Em que pese à obrigatoriedade de real-ização de
procedimento licitatório, o próprio disposítivo
constituclonal reconhece a existência de exceçÕes à regra
ao efetuar a ressal-va dos casos especi_ficados na
legislação, euais sejam a di-spensa e a inexigibllidade de
1i-citação.

Sendo assj-m, o legislador Constituinte admit j-u
a possibilidade de existirem casos em que a licitação
poderá deixar de ser realizada, autorizando a
Administração Públj-ca a celebrar, de forma
di s crj- cionária, contrataÇões diretas sem a concretização
de certame licitatório. A dispensa de licitação é uma
dessas modal-idades de contratação direta. O artigo 24, da
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Lei 8.666/93 elenca os possiveis casos de dispensa.

A licitação dispensada, enslna Hely T,opes
Meirelles, "é aquela que a própria lei declarou-a como
ta1". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta se
caracteriza pela circunstância de que, em tese, poderia
o procedimento ser realizado, mas euê, pela
particularidade do caso, decidiu o leglslador não torná-
1o obrigatório.

Cabe aqui certa
administrativo, )á quê a
Entretanto, este deve l-evar

di s crÍcionariedade do aqente
licitação não é prolbida.
em conta gue a realização do

certame deve também ser vantaj osa para a Admlnistração e

respeitar o prr-nclp1o da economicidade.

A Lei no 8.666/93, ao instituir as normas para
licitaÇões e contratos da AdministraÇão Pública,
autorizou a dispensa de licitação em vári-as hipóteses,
ainda que possivel a competiÇão. São circunstâncias
peculiares que aconselham a contratação direta, desde que
preenchidos os requisitos previstos em 1ei.

Da análise da situaÇão fática aqui exposta, qual
seja, nos casos de emergência ou de calamidade púb1ica,
resta configurada o atendimento aos requi-sitos do inciso
IV do arL.24, da lei no 8.666/93.

Art. 24. É dispensáve1 a

licitação:
IV - nos casos de emergêncla ou de
calamidade púbIica, quando
caracterizada urgênc j_a de
atendimento de situação que possa
ocasionar prejuizo ou comprometer
a seguranÇa de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e ouLros
bens, públicos ou particulares, e
somente para os bens necessários
ao atendimento da sltuação
emergencial ou cal-amitosa e para
as parcelas de obras e serviços
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que possam ser concluÍdas no prazo
máximo de 180 (cento e oitenta)
dias consecutivos e

ininterruptos, contados da
ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação
dos respectlvos contratos.

Consoante se verifica no dispositivo lega1
acima, a Administração Púb1lca é dispensada de l-icj-tar
nos casos de emergência ou de calamidade púb1j"ca, quando

caracterizada urgência de atendimento de situação que

possa ocasionar preiuízo ou comprometer a seguranÇa de

pessoas, obras, serviÇos, equlpamentos e outros bens,
públicos ou particufares.

Contudo, para amparar esta hipótese de dispensa
de licitaÇão, é imperativa a satisfaÇão dos seguintes
requisitos: a) nos casos de emergência ou de calamidade
pública, quando caracterízada urgência de atendimento de
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a

sequranÇa de pessoas, obras, servlços, equipamentos e

outros bens, públicos ou particulares; b) somente para os
bens necessários ao atendimento da situação emergencial
ou cal-amitosa; c) e para as parcelas de obras e serviços
que possam ser conc.l-uídas no prazo máxlmo de 180 (cento e
oitenta) dlas consecutlvos e inj-nterruptos, contados da
ocorrência da emergêncla ou calamidade, vedada a
prorrogação dos respect j-vos contratos.

Conforme acima demonstrado, a l-ei é expressa
quanto a possibilidade de contratação direta, com dispensa
de licitação em situações emergenciais, limitando a
aquisição à quantidade de bens suficientes para superaÇão
da situação emergencial . No presente caso, a AdminlstraÇão --deverá providênciar imediatamente o processo licitatório ( ,.\de contratação de empresa especializada na prestação d" V trservlços de coleta de j_ixo doméstico, evitando o _l
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comprometimento de servj-ços públicos essenc.Ia-Is.

obviamente, é evidente e concreto o risco para
os serviços púb1icos, incl-usive os essenciais, que não
admitem interrupção ou parali-sação, caso a Admj-nj-stração
não restabeleça a coleta de lixo doméstico. O que susclta
a necessidade de imediata e direl-a contrataÇão.

Nesta 1j-nha, o sempre oportuno magistério de

Marça1 Justen Filho (ln, Comentários à Lei- de Llcitações
e Contratos Administratívos, Ed. Diafética, ed. 11"', P.
239) :

'A contratação imediata apenas
será admj-ssivel se evidenciado que
será instrumento adequado e

eficiente de eliminar o risco. Se

o risco de dano não for suprimido
através da contratação, inexiste
cabimento da dispensa de
liciLação. Trata-se, portanto, de
expor a relação de causafidade
entre a ausêncj-a de contratação e
a ocorrênci-a de dano - ou, mais
precisamente, a re1aÇão de
causal-idade entre a contrataÇão e
a supressão do risco de dano. Em

ultima anáJ-ise, aplica-se o
princípio da proporcionalidade. A
contratação deverá ser o
instrumento satlsfatório de
eliminação do risco de sacrificio
dos lnteresses envolvidos . "

Verificamos que juntou_se ao processo o Termode Referêncla que proporcÍona avafiarmos o custo daLicltação mas em se tratanto de Licitação de obras ouServiços necessitamos do projeto Básio o qual possue
elementos necessários e suficlentes, com nivel de preclsão
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adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo
de obras ou serviços objeto da licitação, elaborado com

base nas indj-cações dos estudos técnicos preliminares, que
asseguram a viabilidade técnica e o adequado tratamento
do impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite
a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e
do prazo de execução (Art. 6, IX, LCC, CF) .

A partlr do conceito leqal-, pode-se perceber que
a Lei n" 8.666/L993 fixou a existêncj-a de Projetos Básicos
para o caso de obras e serviços em geraI. Deixa, todavia,
mais clara a obrigatoriedade do referi-do instrumento para
obras e serviços no art.1o, §2', quando estabelece:

"Art . 'l " t...1 52 " As obras e os
serviços somente poderão ser
lj-citados quando:
I - houver projeto básico aprovado
pela autoridade competente e

disponivel para exame dos
interessados em participar do
processo licitatório [... ] ".

Por flm, A re sponsabil idade pela veracidade das
s.-, informaÇões e documentos contldos nos autos é do gestor,

de forma que o parecer se ateve à avali-ação da legalidade
dos atos e proposituras.

Conclusão:

Uma vez adotadas as providênclas asslnaladas,
bem como comprovação da impossibilidade de satisfazer o
i-nteresse público de qualquer outra forma e nos abstendo
da apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e
oportunidade mencionados acima, opina-se pela
formalização do processo de contratação direta, nos termos
do arLigo 24 , IV, da Le.i n " g . 666 / 93 . al.\
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A cons rderaÇao superror.

Neópolis, 03 de abril de 2020.

1
Assessora de Cont ofe

ütt at A/0,
s

eLi itação, Contratos e Convênio

A) Jo,


